
umaril Municipal de
Estado de São Paulo ==-=-=~=======
Por suo vez, o artigo 21 e Parágr fo Único do

Lei nO4829/2014 prevê, o pagamento do taxo d licença de

funcionamento e ocupação de solo, sendo de mpetência

de iniciativa do Executivo.

Ademais, a revogação de um lei significa

cessação (finalização) da sua vigência formal. revogação

acontece por meio de outra lei e compreende tanto a ab-

rogação (revogação total) como a derrogação (revogação

parcial). O costume não revoga. nem derrogo a r
Por isso, paro retroceder o arti o 21 do Lei

Municipal nO4829/2015, foz-se necessário à a ovaçõo do

presente Projeto de Lei.

Diante do exposto, consubst nciado nos

motivos de fato e de direito acima ad zidos, esta

Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de Lei em

apreço reveste-se de legalidade .

.------:-~:\ Claro. 23 de junho d~ 2015.

~J~~~~~ v~;;o7eiX

' ProcuraderJurídia:o

O;B/SP n' 164.43)

r-J{V/J
A:;tta~'-·~'co Eduardo

Arocuradora Jurídica

OAB/SPn° 139.624

OAB/SPn° 284.357

51



Estado de São Paulo

~rtfeítura :1Wlunícipalbe

Of.D.E.078/15 Rio Claro, 04 de novembro de 2015

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vos
seja submetido à apreciação e deliberação pela Colenda Câ
Projeto de Lei em anexo que estipula o percentual mínimo para
a serem preenchidos por servidores públicos de carreira n
administrativa municipal.

Excelência para que
ara de Vereadores o
s cargos de comissão
âmbito da estrutura

Conforme decisão proferida nos aut s da. Ação Direta de
Inconstitucionalidade nO2220467-94.2014.8.26.0000, proposta elo Procurador Geral
de Justiça do Estado de São Paulo em face do Município de Ri Claro, foi declarada a
existência de mora legislativa para a edição de lei específi a para a fixação de
percentual mínimo de cargos em comissão a serem preenchi os por servidores de
carreira.

Para suprimento da omissão citada i estipulado prazo de
180 (cento e oitenta) dias para edição de lei específica sobre o te a.

Diante do exposto e contando com honrosa atenção de
Vossa Excelência e dos nobres membros desse Legislativo unicipal, solicito que
referido Projeto tenha tramitação em Regime de Urgência, conf Ime faculta o artigo 50
da Lei Orgânica do Município, permitindo que a Administraç o possa dar integral
cumprimento à determinação judicial, cumprindo assim com suas obrigações leglais.

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO 52



Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N0!J.: /<;Jcij.5
(Dispõe sobre o percentual mínimo para os cargos de comissã a serem preenchidos
por servidores públicos de carreira no âmbito da estrutura admin trativa municipal)

Artigo 1° - Os cargos de proviment
entendidos os de direção, chefia e assessoramento serão pre
de carreira, num percentual mínimo de 31 (trinta e um) por c
condições de provimento e de qualificação exigidas.

em comissão, assim
chidos por servidores
, to, respeitando-se as

Parágrafo Único - Os cargos referido no caput deste artigo
referem-se aqueles existentes na administração direta e indir , independentemente
da sua denominação.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em igor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialm nte o artigo 2° da Lei
Complementar n° 034, de 15 de janeiro de 2009, artigo 18 da Le Complementar nO089,
de 22 de dezembro de 2014, artigo 8° da Lei Complementar nO '1, de 22 de dezembro
de 2014 e artigo 13 da Lei Complementar nO093, de 22 de deze bro de 2014.

Rio Claro,

i\~J~)
EngOPALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipa



PARECER JURíDICO N° 146/2015 REFERENTE PR JETO DE LEI

COMPLEMENTAR N° 146/2015, PROCESSO N° 14508 495-15.

Câma.ra Municipal de Rio
Estado de São Paulo ==;;;;;;;0;:;;;==+\;===-==",,",",-===

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Ri Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do rojeto de Lei

Complementar n° 146/2015, de autoria do Po

Municipal, que dispõe sobre o percentual

cargos de comissão a serem preenchidos p r servidores

pÚblicos de carreira no âmbito da estrutura dministrativa

municipal.

PRELIMINARMENTE

Esta Procuradoria Jurídica esclarec

cabe proceder análise relativa ao mérito ou con eniência da

propositura, pois a matéria é restrita à Administ ção e aos

nobres Vereadores.

\~ .-

~~==~~====================r==~~~)=I;;~
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Camara

No aspecto jurídico, esta Procur oria JurídicCl
ressalta o seguinte:

a) A competência de iniciativa privativa do

Prefeito Municipal, a teor do art. 46, incisos I e 111,em como do

art. 79, V, da Lei Orgânica do Município de Rio Cla o.

Sob esse diapasão, a legitimidade stá patente.

Cabe ao Prefeito Municipal dispor obre matéria

relativa CiOSservidores públicos municipais, conso nte dispõem

os dispositivos legais mencionados, com est ulação do

percentual mínimo para cargos de

preenchidos por servidores públicos de carreira

estrutura administrativa municipal, em função da

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 2220467-

a serem

âmbito da

94.2014.8.26.0000, proposta pelo Procurador Geral e Justiça do

Estado de São Paulo em face do Município de Rio Claro, sendo

dado o prazo de 180 dias para edição de lei espe ífica sobre o
tema.

A alteração do índice de reserva e servidores

aumenta o número de servidores de carreira para cupação de

cargos comissionados em comparação aos hoje e istentes, não

causando assim nem a criação de cargos, n m impacto

financeiro ao orçamento municipal.



unicipal de RJ!@
Estado de São Paulo =====41=====,====

Diante do exposto, esta Procur doria Jurídica

entende que o Projeto se reveste de legalidad sendo que a

matéria deverá ser aprovada por maioria absolut dos membros

da Câmara Municipal, nos termos do artigo 43, 2°, li" da Lei

Orgânica do Município de Rio Claro.

Rio Claro, 06 de novembro de 2015.

~8~nie M.
~.ôl.~a'"'.nc·la~j4?s·._~1~R_'Sf ._.."...4/ /;?~ \b~, .~ ,-4::.e~"l~~J. /~~~6cqLk..'

Ricardo Teixeira
L_ (-PLocur:adúTJu~dic Procurador J

OAB/SP nO164.43 OAB/SP nO13' .624

c-=ArJ]
Amanda jGaiÃ6 Frd~co Eduar o

/ "Pr0curadora Jurídica
/

,OAB/SP nO284.357
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 146 015

o presente Projeto de Lei Co plementar de
autoria do Prefeito Municipal - Dispõe sobre o percentual I ínimo para os
cargos de comissão a serem preenchidos por servidores públ cos de carre~ira
no âmbito da estrutura administrativa municipal.

da referida matéria.
Esta Comissão Conjunta opina Iela aprovação

Rio Claro, 06 de novembro de 20 5.

("-J .
I I'

. t! A .j_

~cV~~dúlj ,



aroamara unicipal de Rio
Estado de São Paulo ======1*=======

PROJETO DE LEI N° OS/2015

(Denomina de "Olavo Honório de Godoy - Olavo Honório da Catira", Viaduto
situado na Rua 13- Jardim Novo I com a Avenida 02- Jardim Novo Rua 15
Jardim Novo 11).

Artigo 1o - Denomina de "Olavo Honório de Godoy - Olavo Honório d Catira" o
Viaduto Viaduto situado na Rua 13- Jardim Novo I com a Avenida 02- Ja dim Novo
e Rua 15 Jardim Novo 11.

Artigo 20

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 15 de janeiro de 2015.
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Olávo Honório de Godo I, nascido em 15
de Dezembro de 1918 e regis rado em 27 de
Fevereiro de 1919, Distrito de Tanquinlho,
Piracicaba/SP. Filho de Joaq im Honório de
Godoy e Fortunata Bertazzo," bu Olavo" ainda
pequeno, mudou-se com a fam ia para o Sítio
dos Peixotos, Distrito de ssistência, IRia
Claro/SP.

Ao lado de familiares era
presença indispensável em t das as festas
tradicionais que ocorriam em Ri Claro e região,
pois representava um dos grup s nacionais que
mantém viva a tradição da dan a do "Catira" ao
som da moda de viola. Foi o cati eira mais antigo
do grupo que até os 87 anos emonstrou seu
talento e dedicação para que a ança do CATIRA
continuasse sendo mantida c mo cultura em

nossa região.
Ainda criança "Seu Olavo" aprendera a cantar com o pai, Jo quim Honõrio e

com seu tio Manoel Honório e também as peculiaridades do Calira, dai ça em que seus
componentes, quase sempre do sexo masculino, desenvolvem ao som d modas de viola
com passos simétricos ritmados pelas palmas e pelo sapateado de suas botas. Na
infância, "Seu Olavo" já demonstrava talento e dedicava-se a dança o lado de seus
irmãos e companheiros: Sebastião, Orlando, Antonio e Joaquim Hon rio lFilho~ todos
violeiros e catireiros renomados do nosso folclore.

Depois de ter vivido muitos anos na zona rural fixou residência área urbana. O
novo modo de vida porém, não provocou mudanças nos hábitos nem di inuiu sua paixão
pela música e dança sertaneja.

À medida que a família ia crescendo os ensinamentos foram sen o passados para
filhos, netos, bisnetos e sobrinhos. Dois dos filhos do Sr. Olavo, rival e Antonio
Honório, desde a infância começaram a dedicar-se à moda de vioia, qua do cantavam em
dupla. quase sempre acompanhados pelo ritmo contagiante das pai s e sapateados
dos catireiros. A dupla utilizava o psedônimo artístico de "Tião Godoy & oão Martins".

Olavo Honório. além de exímio violeiro e catireiro, foi iam ém um grande
compositor onde possui inúmeras músicas de sua autoria, retratando lempre a vida de
homem do campo e chefe de família. Fez dupla com seus irmãos Joa uim e Sebastião
Honório, Tião Peixoto, CQm o sobrinho Zé Cruzeiro (Psedônimo ísl.ico de Vitor
Pizzonia), Agostinho Rissa e em 2002 participou da gravação do 10 C do Grupo Catira
Brasil & Amigos, cantando ao lado do violeiro Sulino (pseudônimo Artís ico de Francisco
Gottardi).

Neste mesmo álbum em que ele participou cantando com Suiin a dupla Pirajá e
Praiini também participou cantando uma música onde o Sr. Olavo é hom nageado e cita o
nome dia cidade de Rio Claro/SP. Música "Patrono dos Catireiros" au ria de Valdemar
Reis/Fernando Basso. DevidQ o fato desta música ser difundida em d Iv.ersas rádios do
país, inclusive televisão, também em respeito e reconhecimento por t tio o que o "Seu
Olavo" fez pela cultura brasileira, ele passou a ser cQnhecido como "PATRONO DOS
CAT~REIROS"e adorado pelo público que admira a cultura caipira.

Além de tudo isso foi professor de catira e chefe de inúmeras f ções (Festas de
eatira), onde também participava como violeiro.

O Sr. Olavo Honório de Godoy faleceu no dia 23 de fevereiro de 2 12, com 92 anos.
Com certezBl, com todo seu talento e simpatia, o Sr. Olavo r presentoUJJnossa

csdade azul da melhor forma possível e deixou uma bonita história cultu ai para o fo!clóre
brasileiro, principalmente para a cultura local.
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PARECER JURÍDICO N° OS/2015 - REFERENTE AO PROJETO LEI

N° OS/2015, PROCESSO N° 14325-313-15.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 29,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projet de Lei nO

OS/2015, de autoria do nobre Vereador João Teixeira J nior, que

denomina de Olavo Honório de Godoy - Olavo Honório a Catira,

o Viaduto situada na Rua 13 - Jardim Novo I com a Av nida 02 -

Jardim Novo e Rua 15 Jardim Novo 11.

No tocante à denominação de pr' prios, vias

e logradouros públicos, a Lei Orgânica do Município de Rio Claro

exige o cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que a denominação não seja rocedida

com o nome de pessoas vivas (artigo 296). No caso foi untada a

Certidão de Óbito do homenageado.

2) Que a denominação soment poderá

ocorrer depois de concluída à construção do patrimôni ,quando

for o caso (artigo 106, Parágrafo único).

3) Que o próprio público ainda ão tenha

denominação.
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Portanto, esta Procuradoria Jurídic solicita,

em caráter de urgência, que seja oficiado ao Poder xecutivo

Municipal indagando o seguinte:

a) Se a citada área já tem den minação

própria e se está devidamente concluída em área p blica do

Município.

Outrossim, com a resposta afirman o que a

área pública em questão não tem denominação e q e já está

concluída, que seja feita uma Emenda Supressiva na Em

artigo 1°, retirando o nome" - Olavo Honório da Catir ", por se

tratar de apelido, sendo que a Lei não autoriza usar elidos e

apenas o nome de pessoas falecidas, sendo assim, o ojeto de

lei em apreço se revestirá de legalidade, com a Emenda

Supressiva.

Rio Claro, 20 de fevereiro de 2015.

~[~é----~~'Teixeir
./ ,,- ~/

~r6é~~ç:lor-JúrídiCo Procurador

'---DAB/SP n° 164.437

rocuradora Jurídica

OAB/SP n° 284.357



Estado de São Paulo ;;:&;;;õõi=;;;;;;;;;;;;=-o=:;;;;;;;;;;;<4I=~;;;;;;;;;o;;;==~=~

EMENDA EM SEPARADODEAUTORIA DO VEREADORJOÃOTEIXEIRAJUNIO
AO PROJETODELEINQOS/2015.

1) EMENDA MODIFICATIVA - onde se lê:

"Olavo Honório de Godoy - Olavo Honório da Catira",

leia-se,

"Olavo Honório de Godoy, conhecido como Olavo Honório da Catir "

Rio Claro, 20 de março de 2015.



Estado de São Paulo
GABINETE DO PREFEITO

Ofício CP. 504/15
Rio Claro, 29 de abri e 2015.

Excelentíssimo Senhor:

Em atenção ao Projeto de Lei nO05 015, conforme
informações da Secretaria ele Obr8s, o referido viaduto não está concluído e est em andamento
processo licilatório para execução da segunda etapa do mesmo.

consideração.
Na opo11unidade, renovamos vot de estima e

Atenciosamente.

~~

~ .
I ;\;\j\J .

Eug. PALMINIO ALTIMARI FIL :O

Prefeito de Rio Claro

Exmo. Sr.

JoAo LUIZ ZAINE

DD. Presidente d8 Câmara

H.io Claro/SP
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PROJETO DE LEI N° 07/2015

(Institui o Programa de Incentivo e Desconto, denominado IPTU ERDE
no âmbito do município de Rio Claro dá outras providências).

Art. 1° Fica instituído no âmbito do munlclplo de Rio Cla o o IPTU
Verde, cujo objetivo é fomentar medidas que preservem, protejam e ecuperem
o meio ambiente, mediante a concessão de benefício tributário ao co tribuinte.

Art. 2° - O benefício tributário disposto consiste na redução o Imposto
Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos proprietários de imóveis res tlenciais e
não-residenciais que adotarem as seguintes medidas:

1- Sistema de captação da água da chuva;
11- Sistema de reuso de água;
111- Sistema de aquecimento hidráulico solar;
IV- Construção com materiais sustentáveis;

Art. 3° - Para efeito desta Lei considere-se;

1- Sistema de captação da água da chuva: aquele que cap água da
chuva e armazena em reservatório para utilização no próprio imóvel;

11- Sistema de reuso de água: aquele utilizado após o devido ratamento
da água residual do próprio imóvel, para atividades que não exi m que a
mesma seja potável;

111- Sistema de aquecimento hidráulico solar: aquele que utili a sistema
de captação de energia solar térmica para aquecimento de ága, com a
captação de energia solar térmica para aquecimento de água, com finalidade
de reduzir parcialmente o consumo de energia elétrica na residência;

IV- Construção com materiais sustentáveis: aquele que utiliz matérias
que atuem os impactos ambientais, o que deve ser comprovad mediante
apresentação de selo certificado.

Art. 4° - O benefício tributário no Imposto Predial e Territo lal Urbano
(IPTU) para o caso das medidas dispostas no Art. 2° será con edido nas
seguintes proporções:

I 2 % para as medidas descritas nos
II 4 % para a medida descrita
111- 6 % para medida descrita no inciso IV; _~~

().\
1

incisos e 11;
no ciso 111;
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Parágrafo Único - Os benefícios de que trata este artigo odem ser
cumulativos.

Art. 5° - Os interessados em obter o benefício tributá ri ' poderão
protocolar o pedido e sua justificativa no órgão competente do xecutivo,
contendo a medida aplicada em sua edificação ou terreno, d ~idamente
comprovada.

Art. 6° - O incentivo fiscal desta Lei apenas será con
contribuintes quites com suas obrigações tributarias para com o m nicipio de
Rio Claro.

Art. 7° - O benefício será revogado quando o proprietário:

I - Inutilizar a medida que levou à concessão do desconto:
11- Deixar de pagar uma das parcelas em caso de IPTU arcelado;
111- Não fornecer as informações solicitadas pelos órgãos co etentes.

Art. 8° - As despesas com a execução desta Lei correrão po conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9° - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente L '.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor no exercício em que for consi6erada na
estimativa de receita da lei orçamentária, bem como tiver sido com atibilizada
com as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de
diretrizes orçamentárias, revogadas as disposições em contrário.

r~\Claro, 26 de Janeiro de 2015.

I ~
I : 1\
iJd~vEJÚLIO LOPES DE ABREU
\ ~er.eador "Julinho Lopes"
\.:.../ Vice-Presidente

Líder do PP.
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Referido Projeto de Lei visa conceder redução entre 2°, (dois por
cento) e 6% (seis por cento) no Imposto Predial e Territorial Urbano IPTU, em
relação aos imóveis localizados no Município de São Paulo, Ruando o
contribuinte realizar em seu imóvel, seja ele residencial ou não, m didas que
preservem, protejam e ou recuperem o meio ambiente.

Segundo a propositura, tais medidas consistem na ado ão de um
sistema de captação da água da chuva, sistema de reuso de água, istema de
aquecímento hidráulico solar e/ou construção com materiais sustent' eis.

Inicialmente, deve ser registrado que o projeto cuida 'e matéria
tributária, sobre a qual compete ao Município legislar, nos termos os artigos
30, inciso 111e 156, inciso I da Constituição Federal, os quais dispõe caber ao
Município instituir e arrecadar os tributos de sua competêncía, dent os quais
o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).
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PARECER JURÍDICO N° 07/2015 REFERENTE A PROJETO

DE LEI N° 07/2015, PROCESSO N° 14327-315-15.

Atcndcndo ao que dispõe o art. 136, § 2° do Regirnento

Interno da Câm.ara Municipal de Rio Claro, csta Procu doria Jurídica

emitc Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 07/2015, de a toria do nobre

Vereador José Júlio Lopes de Abreu, o qual institui

município de Rio Claro e dá outras providências.

Incentivo e Desconto, denominado IPTU VERDE 1 o âmbito do

ProgralTla de

DOS FATOS

No tocante a competência para legisla sobre matéria

tributária, em. especial sobre questões relativas ao IPTU, a Constitlúção

Federal de 1988 evidencia que esta atriblúçào pertence ao unicípio, nos

terlT10Sdo artigo 30, inciso III e artigo 156, inciso I, da Car

Não obstante, a iniciativa dos Projetos d Lei pode partir

dos próprios cidadãos, Prefeito, Vereadorcs, Comissões o até lTleSmo da

TvIesa, tudo em conformidade com o estabelecido no Re m.ento Interno

da Cârnara TvIunicipal de Rio Claro (art. 134) e na L i Orgânica do

Município (art. 44).

Por este IT10tiVO,o Poder Legislativo po sui, através dos

seus Vereadores, legitilTlidade ativa para iniciar o processo le formação de

leis, notadarn.ente porquê a restrição que havia quanto à 11 téüa tributária,

texto da atual Constituição.

contida no art. 57, inciso I, da Carta Federal de 1969, não reproduziu no

~

~==================~====================~==~~/~
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A legalidade vem estarnpada nos seguintes elementos:

1- A conlpetência para dispor sobre a r ,erida matéria,

por inexistência de reserva de iniciativa, deve seguir a prev, ência da regra

geral, ou seja, a iniciativa deve ser considerada concorr nte quanto à

instauração do processo de formação de leis, podendo r do Prefeito

Municipal como do Vereador.

Tal entendimento vem sendo adotado elo Supremo

Tribunal Federal, conforme decisão abaixo transcrita:

((EllIJENTA: PROCESSO GISLATIVo.
MATÉRIA TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE SERVA DE
INICIATIVA. PREVALÊNCIA DA REGRA ,'ERAL DA
INICIATIVA CONCORRENTE QUANTO A I TAURAÇÃO
DO PROCESSO DE FORMAÇÃO DAS LEIS. LE 'ITIMIDADE
CONSTITUCIONAL DA INICIATIVA PA' IJENTAR.
RECONHECIDO E PROVIDO.

- Sob a Ifgide da COllJtituiyilo .Federa! repu limlltl de 1988,
também o membro do Poder Legi.rlativo dispõe de le,~iti17Jidt!deat. Ja j){/r(1 iniciar o
protCJJOde formaft:lo atÚJt!para i"iciar o proteJJo dejàrmarão daJ lei. q/IClIldoJC tratar
de matétia de indole tributária, IIJo maiJ .wbJi.rlilldo, em mll.reqiiên íI, CI reJtri('cloq/le
prevalctCll ao longo da LarlaFedera! de 1969. PreredenteJ."

(Remr.ro Extraordinário 328.896 - STF - j il1. Relator Celro
de M.e//o).

2- A Lei Orgânica do IVIunicípio de Ri Claro concede

competência ao membro do legislativo para a iniciativa projeto de lei

complementar e ordinária (art. 44), sendo exigido o c primento dos

seguintes requisitos:



Complementar (art. 43 e seus parágrafos).

3- A mencionada proposição não acarret rá despesas ao

erário público, um.a vez que o contribuinte, proprietário de rnóvel, para se

valer do benefício, deverá comprovar a realização das n'1 idas aplicadas

em seu irnóvel e estar em dia com suas obrigações tribut: ias, sendo CJue

qualquer inadimplência de IPTU, mesmo de uma única p, -cela, fará com

que o proprietário perca o beneficio, estinmlando assim. cumprimento

das obrigações com o fisco n1.unicipal por parte do cOlltrib nte.

Diante do exposto e consubstanciado 1 os motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídic entende que o

Projeto de Lei em apreço se reveste de legalidade, com a ssalva de que

o mesmo seja aprovado como Lei Complementar.

unicipal de
===========~~~ Estado de São Paulo ==;;;;;;;;;;;;===#=====;;===

a) A Lei Complementar para ser aprovada concernente à

matéria tributária, dependerá do voto favorável da maiori absoluta dos

membros da Câmara Municipal (art.43, § 2°).

b) Que o projeto de Lei 07/2015 seja c nsiclerado Lei

Rio Claro, 12 de fevereiro de 2015.

/,L"i:-,-(~
enteado

Procurador J u . dico

OAB/SP n° 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA

PROJETO DE LEI NQ07/2015

PROCESSO 14.327

PARECERNQ023/2015

o presente Projeto de autoria do nobre V reador José
Julio Lopes de Abreu, institui o Programa de Incentivo e Desconto, deno inado IPTU
VERDE no âmbito do Município de Rio Claro e dá outr<Jsprovidências.

Opinamos pela legalidade do mesmo ten o em vista a
Emenda apresentada pelo autor acatando a sugestão do Jurídico desta asa em seu
Parecer.

Rio Claro, 26 de março de 2015 .



leia-se,
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EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ JULIO LOPES DE BREU
AO PROJETO DE LEI NQ 07/2015.

1) EMENDA MODIFICATIVA - onde se lê:

PROJETO DE LEI,

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Rio Claro, 20 de março de 2015.

((J lu!;o Lopes de Abreul/!:l Vereador - PP

'1-5
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Projeto de Lei N° 75/2015

(Estabelece normas para geração, transporte e destinação dos resduos sólidos
inertes no âmbito do Município de Rio Claro).

Art. 1° - Esta Lei estabelece normas para a geração, transporte e estinação dos
Resíduos Sólidos (construção civil ou reformas) no âmbito do Municipio de io Claro.

Art. 2° - As pessoas físicas ou jurídicas que operam com transporte de r síduos sólidos
inertes, inclusive carroceiros, no Município de Rio Claro deverão estar ca I astradas junto
ao órgão público responsável.

§ 1° - O cadastramento deverá ser efetuado juntamente com a solicita -o do primeiro
alvará de funcionamento da atividade e deverá ser atualizado na renovaç lo do alvará, ou
sempre que houverem alterações nos dados do cadastro das pessoas físic s ou jurídicas.

§ 2° - Os alvarás concedidos aos prestadores de serviços de transport s de resíduos
terão validade de um ano, podendo ser renovados de acordo condições de
execução dos serviços e cumprimento da legislação vigente.

§3° As empresas que já possuem alvará de funcionamento deverão atend .r o disposto no
"caput" deste artigo, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados a p. rtir da data de
publicação desta lei.

Art. 3° - O transporte dos resíduos sólidos inertes deve ser efetuad por meio de
equipamento adequado, obedecendo às regulamentações pertinentes.

Art. 4° - As áreas indicadas para deposições regular dos resíduos de em atender os
aspectos sanitários, ambientais e de preservação do meio ambiente, e deverão ser
acompanhadas de prova de propriedade e/ou autorização do proprietário, o imóvel ou da
Administração Pública.

Art. 5° - Caberá ao transportador a responsabilidade pela proteção ade uada da carga,
inviabilizando sua exposição a intempéries, e perfeito acondicionament I' para que não
ocorra espalhamento na via pública, e não ocasione quaisquer transtorno à população e
ao tráfego viário.

Art. 6° - A deposição de lixo doméstico em conjunto com os demais res duos nas áreas
de despejo implicará em multa a empresa transportadora e ao seu contrat nte.

Art. 7° - O transporte dos resíduos deverá ser acompanhado de d umento (MTR)
Manifesto de Transporte de Resíduos, expedido pela empresa transpo adora, com as
seguintes informações:
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I - Razão Social da empresa transportadora;
II - Endereço da sede, telefone;
111- CNPJ
IV - Número do MTR
V - Descrição dos resíduos, data da retirada, endereço de origem e destino dos resíduos.
VI - Placa do Caminhão, ou no caso de caçamba estática, constar númer conforme Lei
Municipal n° 3429/2004;

Art. 8° - Após a conclusão do transporte dos resíduos, o responsável pe a obra deverá
efetuar a limpeza do local, bem como, proceder a devida reparação dos d nos causados
ao calçamento, passeio ou via pública, deixando o local em perfeitas condi ões.

Ar!. 9' - Caberá ao responsável pela prestaçao de transporte reparar J entuais danos
ocasionados aos bens públicos e particulares durante a coleta e trajet dos resíduos
sólidos.

Parágrafo Único - Os danos causados aos bens públicos e de particular s deverão ser
reparados no prazo máximo de quarenta e oito horas.

Art. 10 - O despejo total ou parcial de carga durante o percurso, sobre s vias públicas
serão passíveis de autuação da empresa de transporte.

Art. 11 - O Gerador, pessoa física ou jurídica, que produzir e oferecer síduos para o
transporte será responsabilizado pela remoção e pela destinação dos re duos sólidos e
inertes, em caso de inobservância dos dispositivos desta Lei, responder' solidariamente
com o transportador pelos danos ocasionados.

Art. 12 - A pessoa física ou jurídica de direito público ou privado que i fringir qualquer
dispositivo desta Lei, seus regulamentos e a Lei Federal nO9.605 de 12 e Fevereiro de
1998, implicará, sucessivamente, na aplicação das seguintes penalidade, independente
da reparação do dano ou de outras sanções civis ou penais:

I - Advertência por escrito, em que o infrator será notificado para fazer sanar a
irregularidade, cumulada com a Multa de 500 (quinhentos) UFMRC - U idade Fiscal de
Referência do Município;

11 - Em caso de reincidência no período de 12 (doze) meses da infração anterior, aplica-
se em dobro a multa prevista no Inciso I;

111 - Suspensão de atividades, até correção das irregularidades salvo os c sos reservados
a competência da União;

IV - Perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo unicípio;

V - Embar o da obra '+1-
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VI - Cassação do alvará e licença concedidos.

Art. 13 - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei.

Art. 14 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas' s disposições
em contrário.

Rio Claro, 27 de Abril de 2015.

"-jl

liJb~~JULIO LOPES DE ABREU
i \(~ieador "Julinho Lopes"
\{' Vice-Presidente

Líder do PP
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PARECER JURíDICO N° 075/2015 - REFERENTE

075/2015, PROCESSO W 14410-398-15.
DE lEI W

Atendendo ao que dispõe o art. 1 ,§ 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Proj

075/2015, de autoria do nobre Vereador José Julio Lop s de Abreu,

que estabelece normas para geraçâo, transporte e de inação dos

resíduossólidosinertes no âmbito do Município de RioCio

Inicialmente, cumpre esclarecer, que âo cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conv niência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita os senhores
Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procurad ia Jurídica
ressaltao seguinte:

o Projeto de Leiem questão dispõe sobr assuntode

interesse local, o que permite ao Município legislar sobr a matéria,

nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 80,

inciso I,da LeiOrgânica do Município de RioClaro.

Não obstante, trata-se de comp tência do

Município suplementar as legislações federal e estad 01, no que

couber, a teor do artigo 14,inciso I,da LOMRC.



Por sua vez, a iniciativa dos proj tos de leis
complementares e ordinárias compete ao Vereador, Comissões,
ao Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da ei Orgânica
do Município de RioClaro.

Neste sentido, o projeto de Lei ub análise

estabelece normas para a geração, transporte e de :inação dos

resíduos sólidos inertes no âmbito do Município d Rio Claro,

principalmente voltadas às pessoas físicas ou jurídicas ue operem

com tais resíduas,nâo contrariando a legislaçâo federal ou estadual
sobre o tema.

Diante do exposto e consubstanciado n smotivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Juríica entende

pela legalidade do Projeto de Lein° 7512015.

/ ,.::L~ IRiO~b;~I~dejU::f;}~J)
Ricardo TeixeiraPenteado Ama~tla Gaino Franco Eduardo

Procurador Jurídico focuradora Jurídi

OAB/SPn.o139.624 . OAB/SPn° 284.35'


